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de 20 de julho e2023. 

Dispõe sobre alteração dos membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social do município de 
Professor Jamil e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PROFESSOR JAMIL, Estado de Goiás, 
no uso de suas atribuições legais e na forma da lei; 

Considerando o que dispõe a Lei Municipal n°. 508/2022, de 10 de maio de 
2022, que criou o Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Professor iam ii; 

o 

Considerando o oficio n°. 130/2023 o qual a secretaria Municipal de 
Assistência Social Igual Racial e da Mulher solicitou a alteração dos membros do Conselho de 
Assistência Social; 

Considerando Reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, 
realizada no dia 04 de julho de 2023, conforme Ata n° 132/2023. 

DECRETA: 

Art. 10 - Ficam nomeados para comppr o Conselho Municipal de 
Assistência Social do município de Professor Jamil, os seguintes membros: 

DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

1— DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
• MARINEY PINHEIRO NOVAES - Titular 
• ANA PAULA ALVES COSTA - Suplente 

II— DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
• WAGNER ROCHA DIONÍ SIO REZENDE - Titular 
o RAQUEL LORENA AGUIAR - Suplente 

III - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 
• SUELI MARIA MARTINS - Titular 
• EDUARDA ALVES LIMA - Suplente 

IV - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS: 
• ROGÉRIA DE OLIVEIRA VIEIRA - Titular 
• ALINE DA SILVA BUENO - Suplente 	/I/J4'4'r2J'2! 
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V - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
• ALINY VELASCO GONÇALVES - Titular 
• LUCILEIDE VELASCO CORREIA FREITAS - Suplente 

DOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS 

- DA IGREJA CATÓLICA: 
• EL! VONE RODRIGUES LEMOS - Titular 

MIRLEY ABADIA DOS SANTOS -Suplente 

II— IA ESCOLA ESTADUAL "BOA NOVA": 
• JOANA D'ARC GONÇALVES - Titular 
• WIRLLAYNE SANTANA DOS SANTOS - Suplente 

III - DA IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS - MIN. MADUREIRA: 
• JUVENIL DE SOUZA PEREIRA - Titular 
• JOSÉ ZICO DAVI PEREIRA - Suplente 

IV - DO CENTRO ESPÍRITA "LUZ E CARIDADE": 
• ANDREIA DE PAULA E SILVA - Titulár 
• EURIPEDES PEREIRA DOS SANTOS - Suplente 

V - DA ENTIDADE "IRMÃ SHEILA": 
• ELVIDIA ROSA CARDOSO - Suplente 
• EUCLIDES FALEIRO DA SILVA - Suplente 

VI— DA COMUNIDADE ASSOCIAÇÃO OUILOMBOLA 
. MARIA ANTÔNIA CAETANO TEIXEIRA - Titular 
o ANA LUIZA ALVES CAMARA - Suplente 

Art. 21  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário e em especial o decreto 026/2022. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PROFESSOR JAMIL, 
Estado de Goiás, aos 20 dias do mês de julho de 2023. 

NEY NOVAES 
Prefeito Municipal 
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